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DECRETOS

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2703/2023, de 6 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 11.000.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.000.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 11.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$11.000.000,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 11.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:49:30. Protocolo: 83abf507-12c2-41dd-940a-6c696f20c6c2
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2709/2023, de 8 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.561.451,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.1045-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.561.451,00
1.605.0000 Assist. Fin. Un. Compl. Piso Enfermagem 3.561.451,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.561.451,00
1.605.0000 Assist. Fin. Un. Compl. Piso Enfermagem 3.561.451,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:50:24. Protocolo: bf8ee8f8-5db7-4e3b-9902-4f7788c9f8d4

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.400,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.400,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.562.412,21
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 3.562.412,21

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.400,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.400,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$5.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$3.562.412,21
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 3.562.412,21

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$42.498,82
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.498,82

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.365.993,21
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.365.993,21

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$449.822,69
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 449.822,69

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$6.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.578,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 11.578,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.524.815,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.524.815,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.124.141.2116-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.097,66
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.097,66

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.363.440,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.363.440,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 18.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
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12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$445.561,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 445.561,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.308,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 40.308,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$800.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 800.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$16.831,91
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.831,91

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$161.783,90
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 161.783,90

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$357.705,27
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 357.705,27

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$42.575,84
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.575,84

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$24.767,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 24.767,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$155.310,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 155.310,77

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$47.434,40
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.434,40

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$4.992,35
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 4.992,35

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$263.527,91
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 263.527,91

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DECRETOS
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12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$42.498,82
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.498,82

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.524.815,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.524.815,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.097,66
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.097,66

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.365.993,21
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.365.993,21

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$449.822,69
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 449.822,69

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$800.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 800.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$16.831,91
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.831,91

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$42.575,84
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.575,84

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$24.767,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 24.767,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.363.440,93
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.363.440,93

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$155.310,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 155.310,77

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$6.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 5 /

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$18.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 18.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$445.561,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 445.561,41

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$47.434,40
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.434,40

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$40.308,61
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 40.308,61

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.992,35
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 4.992,35

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$263.527,91
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 263.527,91

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$11.578,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 11.578,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$161.783,90
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 161.783,90

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$357.705,27
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 357.705,27

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$230,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 230,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$230,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 230,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$312,04
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 312,04

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$312,04
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 312,04

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.746,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.746,07

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.746,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.746,07

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 9Página : 9 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2730/2023, de 13 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.725.707,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.2123-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.059,86
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.059,86

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.059,86
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.059,86

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:51:28. Protocolo: 05773aa7-7ed7-472b-a966-bbad76fe6a13
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2751/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.110.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.1045-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.110.000,00
1.605.0000 Assist. Fin. Un. Compl. Piso Enfermagem 5.110.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.110.000,00
1.605.0000 Assist. Fin. Un. Compl. Piso Enfermagem 5.110.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:52:30. Protocolo: 5599278a-5e79-4663-ace9-f2db8466efef

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 18.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$18.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 18.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.700,00
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.700,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$10.700,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.700,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$6.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$6.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.300,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.300,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.300,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2752/2023, de 23 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 52.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.600,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.600,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$14.600,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.600,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:53:09. Protocolo: cc87b14c-d3db-43a3-ac96-7c6499547961

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$353.810,82
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 353.810,82

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$48.617,97
1.659.0000 Outros  Recursos  Vinculados  à  Saúde 48.617,97

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$48.617,97
1.659.0000 Outros  Recursos  Vinculados  à  Saúde 48.617,97

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$353.810,82
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 353.810,82

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.1023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$45.065,10
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 45.065,10

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$45.065,10
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 45.065,10

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$884.756,65
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 884.756,65

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2122-3.3.91.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$884.756,65
1.600.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 884.756,65

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$8.374,26
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.374,26

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$8.374,26
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.374,26

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.1028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.203,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.203,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.1028-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$5.203,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.203,56

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2755/2023, de 28 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.347.413,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.1028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$85,44
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 85,44

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$85,44
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 85,44

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Novembro de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:54:01. Protocolo: 809a49c2-2bf9-44b6-bd5b-1d0854e8e8ab

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 4Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2769/2023, de 29 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.390.177,16, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$299.101,65
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 299.101,65

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$394.743,44
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 394.743,44

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$307.142,83
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 307.142,83

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$60.000,00
2.601.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 60.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$326.589,24
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 326.589,24

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$299.101,65
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 299.101,65

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$326.589,24
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 326.589,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.2195-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$307.142,83
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 307.142,83

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.1023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$60.000,00
2.601.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 60.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$394.743,44
2.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 394.743,44

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:58:57. Protocolo: bb3ca2cd-71c6-4b4d-b4c5-e75332d7f6f9

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 4Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:58:57. Protocolo: bb3ca2cd-71c6-4b4d-b4c5-e75332d7f6f9
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 4Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2769/2023, de 29 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.390.177,16, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.100,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.100,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.100,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:58:57. Protocolo: bb3ca2cd-71c6-4b4d-b4c5-e75332d7f6f9

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 4Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2769/2023, de 29 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.390.177,16, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:58:57. Protocolo: bb3ca2cd-71c6-4b4d-b4c5-e75332d7f6f9
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.833.900,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.833.900,45

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.833.900,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.833.900,45

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.515,62
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.515,62

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$31.515,62
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.515,62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.905,25
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.905,25

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$118.973,09
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 118.973,09

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$118.973,09
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 118.973,09

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$31.905,25
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 31.905,25

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.124.141.2116-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$9.540,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.540,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.124.141.2116-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$215,86
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 215,86

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$9.540,24
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 9.540,24

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.124.141.2116-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$215,86
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 215,86

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.659,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.659,31

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.659,31
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.659,31

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$941.349,39
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 941.349,39

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$374.310,89
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 374.310,89

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$65.844,80
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 65.844,80

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$941.349,39
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 941.349,39

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$374.310,89
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 374.310,89

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$65.844,80
2.602.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 65.844,80

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$1.906.758,32
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.906.758,32

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$356.906,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 356.906,30

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.906.758,32
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.906.758,32

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$356.906,30
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 356.906,30

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$729.935,27
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 729.935,27

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$729.935,27
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 729.935,27

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 9 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$28.618,85
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 28.618,85

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2196-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$155.136,47
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 155.136,47

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$155.136,47
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 155.136,47

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$28.618,85
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 28.618,85

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 10 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$634.081,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 634.081,73

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$634.081,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 634.081,73

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 11 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$134.920,06
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 134.920,06

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$134.920,06
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 134.920,06

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 12 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$263.396,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 263.396,37

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$263.396,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 263.396,37

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 13 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$17.705,52
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17.705,52

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$17.705,52
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17.705,52

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 14 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$42.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$42.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 42.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 15 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$4.992,36
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 4.992,36

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.992,36
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 4.992,36

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 16 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$13.378,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 13.378,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$202.432,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 202.432,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$115,14
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 115,14

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.807,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.807,77

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$202.432,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 202.432,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$13.378,73
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 13.378,73

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$14.807,77
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.807,77

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$115,14
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 115,14
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 17 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 18 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$223.502,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 223.502,18

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$8.301,94
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.301,94

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2198-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$47.097,89
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.097,89

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$223.502,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 223.502,18

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$47.097,89
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.097,89

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$8.301,94
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.301,94

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS
C.N.P.J.:

DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 19 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$43.059,32
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 43.059,32

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$43.059,32
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 43.059,32

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 20 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$61.646,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 61.646,18

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$202.616,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 202.616,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.119,25
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.119,25

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.050,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.050,22

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$202.616,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 202.616,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$61.646,18
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 61.646,18

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.050,22
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.050,22

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.119,25
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.119,25

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 21 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 22 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$72.980,89
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.980,89

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$72.980,89
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 72.980,89

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e

C.N.P.J.:
DOURADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS

Município:
13.896.863/0001-30

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 23Página : 23 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2775/2023, de 30 de Novembro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.598.922,17, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.1022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.147,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.147,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$7.147,56
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 7.147,56

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2023.

Prefeito Municipal
ALAN AQUINO GUEDES DE

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Jaque.fernandes. Emissão: 11/12/2023, às 13:59:41. Protocolo: 67e427f0-e1d0-4a88-9a11-9a0b24d5f70e
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RESOLUÇÃO 001/2023, de 12 de dezembro de 2023
COMISSÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispõe sobre anulação de Edital de Chamamento Público, nº 001/2023, processo administrativo nº 3.620/2023, de 10/10/2023.

O MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, por meio da COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, Decreto N. 2.668, de 10 
de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º. Considerando o disposto na clausula 15 – Das Disposições Finais, em conformidade com o item 15.1, resolve anular totalmente o Chamamento 
Público nº 001/2023, processo administrativo nº 3.620/2023, de 10/10/2023.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigar na data de sua publicação.

Diego Zanoni Fontes
Presidente da Comissão Chamamento Público

RESOLUÇÃO 002/2023, de 12 de dezembro de 2023
COMISSÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispõe sobre anulação de Edital de Chamamento Público, nº 002/2023, processo administrativo nº 3.991/2023, de 24/11/2023.

O MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, por meio da COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, Decreto N. 2.668, de 10 
de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º. Considerando o disposto na clausula 15 – Das Disposições Finais, em conformidade com o item 15.1, resolve anular totalmente o Chamamento 
Público nº 002/2023, processo administrativo nº 3.991/2023, de 24/11/2023.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigar na data de sua publicação.

Diego Zanoni Fontes
Presidente da Comissão Chamamento Público

RESOLUÇÃO  Nº. 068/DFE/GMD/2023

A Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Lei Complementar n. 427 de 
14 de março de 2022 e em consonância com as demais determinações, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a previsão contida nos artigos 57 a 60  da Lei Complementar n. 427 de 14 de março de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º – Convocar  os membros da Guarda Municipal, conforme ANEXO I, para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF), referente ao exercício 
do ano de 2023.

Art. 2º - O Teste será realizado na pista de atletismo do Ceper Arnulpho Fioravante (Ceper da Rodoviária), na data do dia 15/12/2023, com início às 
06h30min.

 I- Em caso de condições adversas de tempo no dia da realização do teste, ou ainda, em caso de impossibilidade do uso da pista, devido às condições físicas 
desta (excesso de lama, acúmulo de água em possas ou outro motivo), serão definidos pela comissão, novo local apropriado ou nova data para realização 
do teste. 

 
Art. 3º – O servidor convocado deverá se apresentar para o TAF  com roupa adequada para prática de atividade física no horário de início, conforme Art.2º, 

com tolerância de 15 minutos de atraso.

I- Não será autorizado a realização do teste do convocado que se apresentar após o horário estabelecido no artigo anterior, porém a comissão do TAF tem 
autonomia para decidir sobre casos imprevistos.

Art.4° – O Guarda convocado deverá protocolar com 02 (dois) dias de antecedência avaliação médica constando aptidão para a realização do teste, emitida 
por profissional da rede pública ou privada.

I - O atestado deverá ser entregue até o dia 13/12/2023, físico (presencial), horário de expediente, ou seja, das 07h às 13h na Diretoria de Formação e 
Ensino; ou digital através do e-mail: ensino.gmd@dourados.ms.gov.br, até 23h59min.

 
II - Não será aceito atestado de aptidão física fora do prazo estabelecido no inciso anterior.

 Art. 5º - O Guarda convocado que, por qualquer motivo, esteja impossibilitado de realizar o Teste de Aptidão Física na data e horário, previsto no Art. 
2º, deverá apresentar atestado de inaptidão, ou por caso fortuito apresentar justificativa escrita e fundamentada de forma física ou digital  à Comissão do 
TAF, em caso de digital deverá ser enviado ao e-mail: ensino.gmd@dourados.ms.gov.br; até 12h do  dia 15/12/2023. As justificativas serão analisadas pela 
comissão do TAF.

RESOLUÇÕES
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  I- Não será aceito atestado de Inaptidão para atividade física ou justificativa fora do prazo estipulado. 

 Art. 6º - O Guarda convocado que realizar o TAF e discordar do resultado poderá interpor recurso endereçado a Diretora Geral da Guarda Municipal em 
até 05 (cinco) dias úteis após a ciência do resultado.

 Art. 7º - Fica instituída a Comissão Prevista no art. 13, XI da LC nº 427 de 14 de março de 2022, conforme relação abaixo:

I - Diretora de Formação e Ensino Guarda Inspetora de 3ª Classe Angela Cristina Decian de Pellegrin;
II - Guarda Inspetor de Área Arnaldo Barbosa Ferreira;
III- Guarda Inspetor de 1ª Classe Vanderly Pedro de Lima;
IV- Guarda Inspetor de 3ª Classe Israel Paulo Moisés de Oliveira;
V - Guarda Inspetora de 2ª Classe Ivonete da Silva;
VI -Guarda Inspetor de 3ª Classe Marcos Cezar da Silva Leite;
VII-Guarda de 2ª Classe Leandro de Souza Silva;

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.
Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento

Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados - MS

RESOLUÇÕES

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
GUARDA MUNICIPAL DE DOURADOS
DIRETORIA DE FORMAÇÃO E ENSINO

ANEXO I

Nº NOME
1 Adão Viegas Martins
2 Adriana Narciso Simão
3 Alvanei Souza Pereira
4 Caue alexandre Serra
5 César Augusto Sestari -
6 Cleber Augusto Soares Junior
7 Eduardo Henrique Cordeiro dos Santos
8 Fábio Luis Comelli
9 Gerson Pereira Borges Júnior
10 Gleyce Kelly Arevalo Zulato
11 Gustavo franco felix *
12 João Augusto Dourado Alves
13 Lucas Messala dos Santos Gomes
14 Luis Paulo de Paula Daniel
15 Luiz Sérgio Gabriel
16 Marcio Teles Arguelho
17 Marcos Matheus Leivas Leite
18 Michelly Mendes da Silva
19 Olavo Henrique dos Santos *
20 Renan Matia Ribeiro
21 Rosane Johann Braun
22 Sérgio Mondadori
23 Silvio Reginaldo Peres Costa
24 Weslei Henklain Ferruzzi
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Edital de Eliminação (descarte) de processos do Procon Dourados-MS n° 31/2023

Expedido, em 11/12/2023
Prazo de dilação do Edital: 20 dias

A Procuradoria Geral do Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul FAZ SABER aos interessados (reclamante e reclamada) adiante deno-
minados, a seus procuradores e a todos quantos possa interessar que, a partir do 20° (vigésimo) dia subsequente a data final de dilação deste edital, desde 
que devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Dourados, o Procon de Dourados adotará as providências cabíveis para realizar a eliminação 
(ou descarte) dos autos de processos administrativos dos anos de 2015 findos abaixo descritos, os quais tramitaram perante o Procon de Dourados. Os in-
teressados, no prazo citado, poderão comparecer ao Procon de Dourados, localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Dourados/MS, para requerer, 
as suas expensas, cópias ou desentranhamento de peças ou documentos anexos aos processos administrativos abaixo relacionados, mediante requerimento 
ou petição, demonstrando o interesse e a legitimidade do pedido, que deve ser dirigida ao diretor administrativo do Procon de Dourados. O presente edital 
será afixado nas dependências do Procon de Dourados em lugar de acesso público pelo prazo de vinte (20) dias, e, divulgado uma vez a Imprensa Oficial do 
Município de Dourados, sendo que o Procon de Dourados está localizado na Rua Joaquim Teixeira Alves, n° 772, Centro, CEP: 79801-014 , Dourados-MS.

Dourados-MS, 11/12/2023.

Antonio Marcos Marques
Procurador Municipal

Diretor Administrativo do Procon de Dourados

0115-002.634-0 RITA DE CASSIA SCORPIONI METTIFOGO TERRA NETWORKS BRASIL S/A
0115-002.627-2 JORGE DA ROCHA BATISTA ALMEIDA BORGES IMOBILIARIA LTDA.
0115-002.630-7 GEREMIAS RODRIGUES LIMA OI S/A
0115-002.625-6 MARCIELLE TORALES CAMPOS UNIMED DE DOURADOS COOPERATIVA TRABALHO 

MÉDICO
0115-002.624-8 ANAIDE BRUFATTO EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL
0115-002.622-1 VALDIR RIOS RESIDENCIAL DOURADOS EMPREEND. IMOBILIÁ-

RIOS LTDA.
0115-002.623-0 SARA EMILIA LIMA TOLQUEI MENEGATI MACIEL & OLIVEIRA LTDA.-ME
0115-002.612-0 CRISTIANI GOMES FORTES DECOLAR.COM LTDA.
0115-002.620-5 JUARES ALVES SILVA BANCO INTERMEDIUM S.A
0115-002.621-3 SUELI SIQUEIRA CAVALCANTE VIA VAREJO S.A
0115-002.619-7 KARINA GABRIELA LIMA BASALIA B2W COMPANHIA DIGITAL 
0115-002.602-8 MIRIAN MOREIRA DE ANDRADE SILVA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA.
0115-002.611-1 BRENDON MARQUES DOS SANTOS R.D. COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
0115-002.633-1 ADIR SERGIO RAMOS AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A
0115-002.603-6 REGINALDO PEREIRA DE SOUZA BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
0115-002.616-2 MARIA JULIA SILVA ELLITE CELULAR LTDA.-EPP
0115-002.618-9 AMARILDO GRENDENE PAULO HENRIQUE DE SOUZA GRIBLER ME
0115-002.593-0 DILMA DA SILVA READER´S DIGEST BRASIL LTDA.
0115-002.594-8 EDDY CARLOS MODONEZ XAVIER - ME UNIVERSO ONLINE S.A
0115-002.552-4 AGUINALDO RAMOS DE SOUZA EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL

0115-002.551-6 MARCOS ROBERTO MORALI MARIN EDUARDO UBIDA FERRAZ - ME
0115-002.557-5 GEOVANNA BELA DE ARAUJO OI S/A
0115-002.564-2 ROSEMEIRE APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS VALF CONSULTORIA & PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME
0115-002.560-0 JOSÉ CIRELI BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
0115-002.632-3 RIVAIL DONIZALDO BARBOZA EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL
0115-002.640-9 RAFAEL MOREIRA DE SOUZA HAVAN LOJAS E DEPARTAMENTOS LTDA.
0115-002.641-7 JUNIOR CESAR BATISTA DE ABREU BANCO BMG S.A
0115-002.645-0 MARCOS CESAR SERRANO DE ALMEIDA GRUPO COMUNICAÇÃO TRES S/A
0115-002.649-2 NAIARA MARINHO RODRIGUES CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
0115-002.652-7 ELISANDRA BENITES RIOS PETZOLD DAROM MOVEIS LTDA.
0115-002.635-8 NUNO HENRIQUE DE CARVALHO CAPITÃO VIGÁRIO BANCO BACKPAR S.A
0115-002.638-2 FLÁVIO NUNES PEREIRA EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL

0115-002.639-0 FLORINDA PEDROSO LOPES EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A - ENERSUL

EDITAIS
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0115-006.511-3 GUILHERME AUGUSTO BRITO ANDRADE TAM LINHAS AEREAS S/A
0115-006.480-5 JESSICA HOFFMEINSTER BRUM CENAIC - INFORMÁTICA J. L. LTDA.-ME
0115-007.648-2 LEONICE PAIXÃO DE MORAES TELEFONICA BRASIL S.A
0115-007.651-7 FABIO JUNIOR SILVA MULTI - CELL CELULARES E INFORMÁTICA 
0115-002.559-1 MARIO GODOY MG AUTOMOVEIS
0115-002.600-1 HELIO BERNADINO DA SILVA EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL
0115-002.574-4 MAURICIO PICOLI RODRIGO PEDRO ALBIAZZETTI - ME
0115-002.582-0 CLECI MEDEIROS DA SILVA TOLOTTI ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.
0115-005.257-8 PG TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA.-ME TELEFONICA BRASIL S.A
0115-002.590-5 WAGNER BARBOSA GOULART EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL
0115-002.569-3 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA PAVONI EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A - ENERSUL
0115-002.566-9 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA SALDANHA VIEGAS BANCO DO BRASIL S.A
0115-002.576-0 THIAGO SANTANA BRITES WENDELL DO CARMO SOUZA SILVA
0115-002.575-2 ANGELO RODRIGUES MOREIRA JOSUE RIBEIRO COSTA-ME
0115-002.569-3 JOSE FRANCISCO DA SILVA PAVONI EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A - SANESUL
0115-002.588-9 ARGUELLO & REAL LTDA. ABRANGE NEGOCIOS EMPRESARIAIS GUIA TELEFO-

NICO COME
0115-002.580-3 JAQUELINE MACHADO DO NASCIMENTO BANCO DO BRASIL S.A
0115-004.726-4 ITAMAR BERTOTTO ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
0115-004.733-1 LUANA GONÇALVES PERONDI MERCADOPAGO.COM REPRESENTAÇÕES LTDA.
0115-004.736-6 CREUSA DE OLIVEIRA MARTINELLI MARCIO GIORGE M. DE OLIVEIRA - ME
0115-004.707-9 VALDINEI DA SILVA PEREIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.
0115-004.730-7 PATRICIA BARROS DE ALENCAR ROCHA & CIA. LTDA.-ME
0115-007.807-2 MARGARETH CABREIRA CACERES INFORMÁTICA J. L. P. LTDA.-ME
0115-007.811-5 NORMA BEATRIZ RAMIRES SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
0115-007.826-8 TEREZINHA DE OLIVEIRA QUARESMA LISBINSKI ACER DO BRASIL LTDA.
0115-007.827-6 ADHEMAR HILARIO DE MENEZES ALLTEZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
0115-006.520-7 MARCOS ARRUDA GERALDO TELEFONICA BRASIL S.A
0115-006.518-0 BENIGNA LOUVEIRA TAM LINHAS AEREAS S.A
0115-006.517-2 PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA TAM LINHAS AEREAS S.A
0115-006.516-4 SANTINA RIBEIRO DA COSTA NATURA COSMETICOS LTDA.
0115-005.158-3 LEONIR ANTONIO RAMOS CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D
0115-005.193-0 TEODORO RODRIGUES BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

BANCOPAN S.A
BANCO DAYCOVAL S.A

0115-005.176-0 ROSENILDO DA SILVA FRANÇA IMOBILIARIA COLMÉIA LTDA.
0115-005.159-1 LUZIA DE OLIVEIRA ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
0115-004.696-4 PATRICIA BETONI CORREA PARAISO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.-

-EPP
0115-004.741-7 ALCINO MOURA ORNEVO BRUNO ALMEIDA AQUINO-ME
0115-004.697-2 BELISSIMA AVIAMENTOS LTDA. -ME OI S.A
0115-004.700-1 LUCIMEIRI ROA GIMENES EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
0115-004.701-0 GILDA DA SILVA MOREIRA ALPHASYS INTERNET
0115-004.702-8 KENEDER MACIEL OLIVEIRA SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚDE SOCIEDADE 

EMPRESARIA LTDA.
0115-004.718-9 VALMY ALBERIONE DE SOUSA ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
0115-004.722-1 DIRCE CARVALHO DA SILVA BANCO BMG S.A
0115-004.716-2 PAULO PEREIRA DE CARVALHO ILLUMINARE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-ME
0115-004.704-4 FELICIANA DUARTE CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
0115-004.723-0 AUREA RIBEIRO DA SILVA BANCO DO BRASIL S.A
0115-004.724-8 ILEUSA DOS REIS GOIS MACHADO VCB COMUNICAÇÕES S.A
0115-004.727-2 KLAUS HERMANN KLESSE CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A

EDITAIS
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0115-005.200-1 SIBELLI DE SOUZA OLIVEIRA RODRIGUES NARA MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
0115-005.160-0 MARCIO CEZAR ALMEIDA LEMES COOPER CRED ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA.
0115-005.162-6 MARCIO CEZAR ALMEIDA LEMES HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
0115-005.201-0 ORIELIO PEREIRA DE BRITO DA SILVA ARIOLANDO DE CARVALHO FILHO
0115-005.168-5 ADELAIDE DA SILVA DANTAS UNIÃO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA.
0115-005.164-2 SIDNEI APOLONIO VIEIRA UNIVERSO ONLINE S.A
0115-005.182-0 ELAINE BARBOSA LOJAS AMERICANAS S.A
0115-007.786-6 WELLINTON DA SILVA CRUZ SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

VIA VAREJO S.A
0115-005.175-2 G. GODINHO DE SANTANA - ME TELEFONICA BRASIL S.A
0115-003.766-8 ROZELI FIGUEIREDO GOMES DE SANTANA BANCO DO BRASIL S.A

UNIVERSO ONLINE S.A
0115-006.486-4 SAMUEL CHAMORRO EXPRESSO QUEIROZ LTDA.
0115-006.491-5 MARCOS SOELE BRAZ SANTOS OI S.A
0115-006.499-0 VITORIO JOSE PEDERIVA JUNIOR SANESUL
0115-006.500-3 ANDREA PATRICIA DA SILVA MARTINS MAGAZINE LUIZA S.A
0115-006.501-1 ILDA FLORES DE LIMA JUSTINIANO TURISMO LTDA.
0115-006.507-0 NADIR ALVES FERREIRA CALCENTER - CALÇADOS CENTRO-OESTE LTDA.
0115-006.522-3 LUZIA HALUE KURITA GOMES PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA.
0115-006.526-6 FABRICIO STIVANELLI MATHEUSSI ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
0115-007.818-2 LEANDRO XERES DA ROCHA MULTIVISI COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - ME
0115-007.805-6 JUVENAL BARBOSA ESPINDOLA VIRGINIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS DO 

BRASIL
0115-007.845-3 ALESSANDRA DOS SANTOS GOMES AVON COSMETICOS LTDA.
0115-007.837-8 EDILEUZA PEREIRA DE MORAIS SOL BIJU
0115-007.808-0 WILLIAN GERMANO RIBEIRO DOURACOM DOURADOS COMUNICAÇÕES LTDA.-ME
0115-007.812-3 AUGUSTO SILVA BARROS MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA.
0115-007.835-1 MARIA RODRIGUES FERREIRA BANCO DO BRASIL S.A
0115-007.844-5 MARIANA PAEL DOS SANTOS DELGADO & MANTELLI LTDA.
0115-007.809-9 VALDEREZ TEREZINHA BARBOSA VIEIRA AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
0115-003.749-9 CAMILA ALBUQUERQUE MORENO TELEFONICA BRASIL S.A
0115-003.748-0 MARIA DO CARMO CAMPOS DA SILVA PAGSEGURO INTERNET LTDA.
0115-003.736-2 JOÃO BATISTA RIBEIRO OI S.A 
0115-003.771-9 APARECIDA AUGUSTA DA SILVA HSBC BANK BRASIL S.A
0115-000.661-3 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JORGE OI S.A
0115-000.623-2 RAFAEL MORAES SEMEGHINI EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A - SANESUL
0115-000.618-1 JHONES MAURICIO MENEGUHETTU NATURA COSMETICOS S.A
0115-007.251-6 JACINTO BASSANI SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.
0115-002.547-3 ENEIDA RAMOS DOS SANTOS COSTA BANCO BRADESCARD S.A
0115-002.500-9 FRANK MANFRE CIELO S.A
0115-002.517-8 LAURINDO AGUA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A - SANESUL
0115-002.516-0 ELISABETE VARGAS DE SOUZA MAGAZINE LUIZA S.A

0115-002.509-2 VALDOMIRO DA SILVA NETO MARCIA LOPES DA SILVA

0115-002.521-0 OZIAS PEREIRA DOS SANTOS EVENTOS E PRODUÇÕES LUMINE FOTO LTDA.-ME

0115-002.522-9 REGINA SOARES BERNARDES TAM LINHAS AEREAS S.A

0115-002.518-6 NELSON MARQUES DA COSTA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A - ENERSUL

0115-002.544-9 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOU-
RADOS

GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

0115-002.546-5 ENEIDA RAMOS DOS SANTOS COSTA EDITORA ABRIL S.A
0115-002.533-9 LEONILDA ZANDONA DA SILVA CETELEM BRASIL S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

EDITAIS
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0115-002.539-8 MARIA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS MARTINS EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A - ENERSUL

0115-002.543-0 KATIA CORREIA DA SILVA SOVERAL MUNDO DOS VIDROS
0115-002.529-6 LOURDES OLIVEIRA COUTO BARBOSA ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-

NOVADO OBJETIVO - ASSUPERO
0115-002.530-4 THIAGO CESAR SOUZA RODRIGUES EDITORA ABRIL S.A
0115-002.532-0 JOSÉ GABRIEL LOPES DA SILVEIRA THIAGO LOPES
0115-002.525-3 PEDRO ALCESTE PINHEIRO FINANCEIRA ITAU CBD S.A - CREDITO, FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO
0115-002.526-1 ALICE KELY FERREIRA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO 

SUL S.A - SANESUL
0115-002.528-8 HELCIO MENDONÇA BRAGA ONOFRE ELETRO LTDA.
0115-002.541-4 MAURICIO BATTILANI TERRA ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA.-ME
0115-004.460-4 ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0115-002.513-5 MARIA CLAUDIA ROSENDO DE OLIVEIRA ENGLISHTOWN DO BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA.
0115-005.241-7 CAMILA DA SILVA MOURA BANCO ITAUCAR S.A
0115-005.221-3 ROSELY MANTOVANI MACIEL PAGSEGURO INTERNET LTDA.
0115-005.217-0 MATEUS SOUZA MARTINS INACIO INFORMÁTICA LTDA.-EPP
0115-002.514-3 PRISCILA FERNANDES PINTO NICOMAR TURISMO LTDA.-ME
0115-002.510-0 ANDERSON ROGELIO BONIN EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 

LTDA.
0115-002.502-5 ARCEU CHAVES DA SILVA BANCO DO BRASIL S.A
0115-002.504-1 CELIA REGINA PEREIRA DOS REIS MAPFRE VERA CRUZ DOS REIS
0115-002.509-2 VALDOMIRO DA SILVA NETO M.M. PISCINAS E VINIL
0115-002.512-7 ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA EDIT BRASIL COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME
0115-005.226-4 ALMIR ESPINDOLA BALBUENA AMV IMOVEIS LTDA.-ME
0115-005.224-8 CARMELITA BARBOZA MARTINS A3 FORMATURAS E EVENTOS LTDA.
0115-005.222-1 JULIANI DEOLIVEIRA ROZATI AMV IMOVEIS LTDA.ME
0115-005.227-2 GILSON CAMILO TORRES DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S.A
0115-005.235-8 FERNANDO MIRANDA DE VARGAS JUNIOR TIM CELULAR S.A
0115-001.596-0 William Robert Vilalba Campos Lenovo Tecnologia Limitada
0115-001.590-1 Ramona Blanco Rodrigues Club Administradora de Cartões de Credito S/A
0115-001.631-1 Adailton Miguel de Souza Magazine Luiza S/A e H-Buster do Brasil, Industria e Comer-

cio Ltda
0115-001.620-1 Zilda da Silva Magazine Luiza S/A
0115-001.612-6 Miriam Deniz da Silva Moveis Romera Ltda
0115-001.613-4 Ruy Alves dos Santos B2W Viagens e Turismo Ltda
0115-007.077-3 Mario Vieira Verdasca TNL PCS S/A
0115-007.090-0 Juliende Pereira de Brito Lima Sicredi e Lojas Seller
0115-007.064-7 Katia Nunes da Silva Wood Fomento Mercantil Ltda
0115-007.068-0 Marcos Cezar Oliveira Rego Banco Bradesco S/A
0115-005.412-5 Vagner Pereira da Silva Luzia Mendes dos Reis – ME
0115-005.422-7 Mariele Tavares Teixeira Caixa Econômica federal
0115-005.411-7 Nilda Carneiro Cesario Havan Lojas e Departamentos Ltda
0115-001.211-7 Procon Municipal de Dourados Combustíveis Lillian de Conveniência Ltda
0115-001.238-8 Procon Municipal de Dourados Martins & Vilar Ltda – EPP
0115-002.665-3 Adilza Antonia dos Santos AM Comercio de Veículos Ltda – ME
0115-004.463-9 Carlos Rocha dos Santos Banco Fibra S/A
0115-004.472-2 Pablo dos Santos Baggio e Mariano Ltda – ME
0115-004.475-7 Jane Meire dos Santos Banco do Brasil S/A
0115-004.477-3 Jose Cireli Banbco do Brasil S/A
0115-001.368-6 Maria das Dores Xavier Matos Cnova Comercio Eletrônico S/A e Midea do Brasil 
0115-001.335-6 Dilma Canedo da Silva VRG Linhas Aéreas S/A
0115-005.441-2 Josiane Soares Marques Pedroso Club Mais Administradora de Cartões Ltda e Lojas Avenida 

Ltda
0115-005.432-9 Glica Moraes Pinheiro dos Reis Banco Itaucard S/A

EDITAIS
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0115-005.440-4 Claudineia Aparecida de Almeida Gazin Industria e Comercio de Moveis e Eletrodomésticos 
Ltda e Motorola Industrial Ltda

0115-005.446-3 Alex Sandro Ferreira Sualves Via Varejo S/A
0115-005.450-6 Ana Benatti Unimed de Dourados Cooperativa Trabalho Médico
0115-005.442-0 Teodora Silva de Souza Sabemi Segurados S/A
0115-005.410-9 Maria Masayo Uehara Magaxine Luiza S/A e Motorola Industrial
0115-005.420-0 Ricardo Benito Jara Quintana Calcenter – Calçados Centro Oeste
0115-001.349-0 Neide Nunes Medeiros Enersul S/A
0115-001.346-6 Flavia Ajala dos Santos da Silva Fatex Industria – Lojsa Seller
0115-001.344-0 Adriana de Oliveira Gabriela Johana Montenegro Jaramillo
0115-001.353-3 Ivo Alves Pimenta Junior Passaredo Transportes Aéreos Ltda
0115-001.331-3 Luciane da Silva Azambuja Crefisa S/A
0115-001.342-3 João Leandro Ferreira da Silva Cnova Comercio Eltronico S/A e Philips do Brasil Ltda
0115-001.332-1 Sheila Yoshie Massuda Castilho Teixeira Havan Lojas e Departamentos Ltda
0115-001.329-7 Anderson da Silva Santos Administradora de Consorcio Honda Ltda
0115-001.327-0 Eric Luis Menezes Banheti Lojas Avenida Ltda
0115-001.351-7 Roberto Eder da Silva Benites Cassems
0115-007.100-6 Irinete Coelho de Araujo Anhanguera Educacional Ltda
0115-007.098-5 Marcia Alves de Mendonça Rocha Anhanguera Educacional Ltda
0115-007.096-9 Salete Rosa da Silva Gabriel Anhanguera Educacional Ltda
0115-001.374-5 Tereza Silva dos Santos Nascimento Companha Brasileira de Distribuição – Extra Hipermercado
0115-001.371-0 Valdomiro Ribeiro Ramos Companha Brasileira de Distribuição – Extra Hipermercado
0115-001.347-4 Marco Antonio Paschoal Brandão Banco Intermedium S/A
0115-001.341-5 Manoel Guimaraes Pereira Magazine Luiza S/A e Whirlpool S/A
0115-001.363-5 Clemildes Dias Horta Banco Bradesco S/A
0115-001.366-0 Fernando Sorrilha  Loteamento Bonanza
0115-001.360-0 Jane Aparecida Viegas Batista Britania Eletrodomésticos Ltda
0115-007.103-0 Daiane Alves Anhanguera Educacional Ltda
0115-007.108-1 Laura Santos Campitelli Anhanguera Educacional Ltda
0115-007.104-9 Maria Rosinete Rodrigues Silva Nascimento Anhanguera Educacional Ltda
0115-007.112-4 Claudia Carneiro Boemia Dyego Bezerra Viera
0115-007.111-6 Wellington Alencar da Silva Extra Hipermercado
0115-007.116-7 Jean Paulo Galhardo Sky Brasil Serviços Ltda
0115-007.115-9 Elenice Teixeira da Silva Puck Imobiliária Continental Ltda
0115-007.136-0 Elisabete Petry Sutel Editora Globo S/A
0115-007-130-1 Grasiela Motto Dalle VCB Comunicações S/A
0115-007.119-1 Juvenal Francisco Teles HN Telefonia Celular & Informática Ltda – EPP
0115-006.282-6 Telma Ferreira Crefisa S/A
0115-004.276-0 Sonia Martins Telefonia S/A
0115-006.275-9 Genilton Alves Omni Financeira
0115-006.274-0 Fernanda Santos Gravina VCB Comunicações S/A
0115-006.322-8 Ana Paula de Azevedo Cavalcante Global Village Telecom Ltda
0115-001.544-5 Valdineia Sorrilha Extra Hipermercado
0115-001.546-1 Marlene dos Santos Coelho LG Electronics do Brasil Ltda
0115-001.551-2 Elida Fonseca dos Santos Enersul S/A
0115-001.562-2 Rondinei Magal Castro da Maia Banco Intermedium S/A
0115-001.568-1 Jessica Evelin Rosa Noia Imobiliária Continental S/A
0115-007.087-5 Elizabet Lodo Via Varejo S/A e Samsung da Amazônia  Ltda
0115-007.089-1 Marise Masseni Frainer Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
0115-007.059-6 Francisco Lazaro Rodrigues CCR MSVia Concessionaria de Rodovia

0115-007.075-7 Gregorius Olpito Wuwur HSBC Bank Brasil S/A

0115-007.070-6 Ivan Martins dos Santos Banco Citibnk S/A

0115-007.118-3 Eliane Antunes Abrantes de Souza Anhanguera Educacional Ltda
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0115-007.140-3 Marco Aurelio Albuquerque Macena DHC Peças e Serviços Automotivos Ltda
0115-007.138-7 Mara Gomes Mendonça Via Varejo S/A e Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda
0115-007.137-9 Luzia Natalia de Almeida Silva Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda e Magazine Luiza S/A
0115-001.614-2 Roberley Luciano Sena Monet Concessionaria de Veículos e Peças Ltda
0115-001.597-9 Patricia Alves Pereira Anhanguera Educacional Ltda
0115-001.616-9 Josue Teles da Silva Neto Banco BMG S/A
0115-001.615-0 Roberley Luciano Sena Motorola Industrial Ltda
0115-001.601-6 Celia Cristina Alves Teixeira Motorola Industrial Ltda e Magazine Luiza S/A
0115-001.582-6 Aurizete Lima Araujo Enersul S/A
0115-001.587-7 Eunice Gonçalves Gomes Relojoaria Ribeiro
0115-001.586-9 Angela Sanches Sanesul S/A
0115-001.600-8 Doralice Alves dos Santos Claro S/A
0115-001.625-2 Jaqueline da Silva Camargo DF Estrutura Metalica Ltda
0115-001.599-5 Meire Daiana Gonçalves da Silva Fatex Industria – Lojas Seller
0115-001.591-0 Rosangela Hiromi Yamamoto Sanesul S/A
0115-001.592-8 Jucilene Rodrigues de Lima Telefônica Brasil S/A
0115-001.618-5 Matheus Weschenfelder da Costa Douradiesel S/A
0115-001.565-7 Albina Sangalli Andreatta Leader S/A Administrtadora de Cartões de Credito
0115-001.557-1 Stella Trota Forte R.D Comercio de Moveis Ltda
0115-001.561-1 Alcione Santos Lima Anhanguera Educacional Ltda
0115-001.507-2 Instituto Nacional do Seguro Social Telefonia OI S/A
0115-001.552-0 Maria Adelaide Caceres Barbosa Via Varejo S/A e Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
0115-001.533-5 Sonia Ferreira Alves Telefônica Brasil S/A
0115-001.537-8 Hilton Alves Junior ME Inform System Serviços de proteção ao credito Nacional Ltda
0115-001.543-7 Eunice Domingues do Amaral Brasil Card
0115-001.570-8 Luiz Carlos Pinto Vilaverde Enersul S/A
0115-001.559-8 Alexsandro Teixeira Fernandes Telefonica Brasil S/A
0115-001.540-2 Rufina Vadora Telefonia OI S/A
0115-001.569-0 Marli de Oliveira Rocha Telefonica Brasil S/A
0115-001.574-0 Luciana Ferreira da Silva Sanesul S/A
0115-001.572-4 Rosi Maria Reiter Chedid Master Officie Serviços de Informatica Ltda
0115-001.573-2 Osvaldo Gomes da Silva Douracom Dourados Comunicaçõpes Ltda – ME
0115-001.622-8 Carlos Alberto Rodrigues Figueiras Enersul S/A
0115-001.603-2 Thaynara Souza Farias Lojas Seller
0115-001.604-0 Jose Ferreira Gonçalves Banco Intermedium S/A e Banco Bradesco Financiamentos 

S/A
0115-003.849-1 Joanacir Martins Sanesul S/A
0115-003.583-1 Ana Constancio da Silva Luiza Cred
0115-003.863-6 Cristiano Kurita Enersul S/A
0115-004.366-0 Vitor Paulo Ferreira de Souza Abril Comunicações S/A
0115-004.385-6 Maria Caroline Cavanha Martins Dismobras Importação, exportação e distribuição de moveis 

eletrodomésticos e Cemaz Industria Eletrônica da Amazônia
0115-004.368-7 Alcemir José da Silva Energisa – MS
0115-004.367-9 Eloir Duarte Vieira Banco Bradesco S/A
0115-004.437-6 Alcides Junior Santana Filho Moveis Romera Ltda
0115-007.437-7 Evandro de Almeida Miranda Extra Hipermercado e Electrolux do Brasil
0115-007.433-4 Bruno da Silva Machado B2W – Companhia Global do Varejo e Universal Fitness da 

Amazônia Ltda
0115-004.352-6 Ivone de Souza ER Construtora, Incorporadora Betania
0115-004.353-4 Iolanda Antunes Fernandes Lojas Avenida Ltda
 0115-004.359-3 Marcos Ricardo Rodrigues Banco do Brasil S/A
0115-004.362-8 Cleiton Theodoro de Alencar Calcard Administradora de Cartões Ltda
0115-004.378-9 Francisco Alves Crispim Aguas Guariroba S/A
0115-004.377-0 Fernanda da Silva Cavalcante Magazine Luiza S/A e Sony do Brasil S/A
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0115-004.376-2 Musculini & Cia Ltda – ME Telefonia OI S/A
0115-004.373-8 Vilma Bueno de Moraes Telefonia OI S/A e HSBC Bank Brasil S/A
0115-004.372-0 Rosineide Aparecida dos Santos Anhanguera Educacional Ltda
0115-004.371-1 Luiz Carlos dos Santos Junior Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliária
0115-004.337-3 Zelik Trajber Energisa - MS
0115-004.340-8 Nelson Otavio Sestari Editora Abril S/A
0115-004.346-7 Reginaldo de Souza Ferreira Calcard Administradora de Cartões Ltda
0115-004.434-1 Comercial Agricola Dourados Ltda Telefonica Brasil S/A
0115-004.467-1 Kelly Cristina Alves da Silva Energisa MS
0115-006-373-5 Eduardo Saldivar Duarte Midway S/A
0115-006.372-7 Nadir Vieira da Silva Matos Via Varejo S/A
0115-006.369-2 Cecilio Medina Motorola Industrial Ltda e Moveis Romera Ltda
0115-006.363-3 Olyntho Corrêa Borges Neto TVLX Viagens e Turismo S/A
0115-006.355-8 Marcelo Henrique Vieira Bellinaso Suportec  Informática
0115-006.350-7 Mozana Correia Costa Altomar Caixa Econômica Federal
0115-006.349-9 Celma Pile Dantas Calcenter Ltda
0115-005.346-0 Marcos Antônio da Silva Ferreira Caixa Econômica Federal
0115-006.344-8 Jorge do Nascimento Filho TVLX Viagens e Turismo S/A
0115.006.342-1 Pedro Martins Aquino Azul Linhs Aéreas Brasileira S/A
0115-006.343-0 Regineia Cristiane Ganev VCB Comunicações S/A
0115-006.337-0 Valeria Aparecida Peres dos Santos OI Móvel S/A
0115-006.332-0 Juvenil Soares da Silva Climazon Industrial Ltda
0115-006.328-7 Regis Cleisson de Souza Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda
0115-006.306-6 Valdir das Dores Havan Lojas e Departamentos Ltda
0115-006.303-2 Wilson Batista da Silva Havan Lojas e Departamentos Ltda e Bradesco Vida e Previ-

dência S/A
0115-006.315-0 Adriana Damasio Gama Global Village Telecom Ltda
0115-006.298-7 Elio Correa Flamingo Service
0115-006.292-8 Leonice Rosa Aran Energisa MS
0115-006.289-3 Lidio Pedroso da Silva Pax Primavera Serviços Póstumos Lltda ME

EXTRATO DO EMPENHO N° 792/2023

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

TOCA DE ASSIS IRMÃS.
CNPJ: 34.084.109/0002-57.
Presidente: Antônia Soares da Silva.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Segundo Termo Aditivo do Termo de Colaboração nº 117/2023/SEMAS, que 
tem como objeto a alteração do plano de trabalho quanto ao seu Cronograma de Desembolso e valores previstos. Repasse das parcelas 6, 7 e 8, conforme 
critério de Partilha FNAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 5.540,63 (cinco mil quinhentos e quarenta reais e sessenta e três centavos), repassados com recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS.

DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 30/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DOURADOS – APAE.
CNPJ: 03.368.578/0001-93.
Presidente: Marcelo Vardasca de Sousa.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 249/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 29.732,10 (vinte e nove mil setecentos e trinta e dois reais e dez centavos), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA.

DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 31/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DOURADOS – APAE.
CNPJ: 03.368.578/0001-93.
Presidente: Marcelo Vardasca de Sousa.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 249/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material permanente, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 10.267,90 (dez mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – FMDCA.

DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 32/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

INSTITUTO FUZIY – COMUNIDADE CRESCER.
CNPJ: 20.556.351/0001-90.
Presidente: Alessandra Takahashi Fuziy Lorensini.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 251/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo e contratação de serviços de terceiros, conforme plano de trabalho. 
Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 33/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE DOURADOS.
CNPJ: 01.105.188/0001-03.
Presidente: Maria Adelaide Zarpelon de Osti.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 255/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo e contratação de serviços de terceiros, conforme plano de trabalho. 
Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 38/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

LAR DE CRIANÇAS SANTA RITA.
CNPJ: 03.623.964/0001-84.
Presidente: Fernando Rodrigues da Silva.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 256/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material permanente, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 34/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DA GRANDE DOURADOS – AAGD.
CNPJ: 12.360.396/0001-67
Presidente: Francisco Sobrinho de Brito.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 257/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo e serviços de terceiros, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/
CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA.

DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 35/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DA GRANDE DOURADOS – AAGD.
CNPJ: 12.360.396/0001-67
Presidente: Francisco Sobrinho de Brito.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 257/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material permanente, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 36/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE “DOM ALBERTO” - CEIA.
CNPJ: 00.144.612/0001-58.
Presidente: Laércio Pereira dos Santos.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 258/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material de consumo e contratação de serviços de terceiros, conforme plano de trabalho. 
Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA.

DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO EMPENHO N° 37/2023
Edital n° 002/2023/CMDCA

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INTERVENIENTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE “DOM ALBERTO” - CEIA.
CNPJ: 00.144.612/0001-58.
Presidente: Laércio Pereira dos Santos.

OBJETO: Valor que se empenha para atender despesas com pagamento do Termo de Colaboração nº 258/2023/SEMAS, que tem como objeto auxílio 
financeiro destinado ao pagamento de despesas com aquisição de material permanente, conforme plano de trabalho. Edital 002/2023/CMDCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 da Lei n° 13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.960 de 16 de dezembro de 2022, e demais legislações 
pertinentes.

VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), repassados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
DATA DO EMPENHO: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

EXTRATOS
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EXTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS Nº 014/2023/SEMS
               
DAS PARTES:
Município de Dourados/Secretaria Municipal de Saúde
Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária

DO OBJETO:
O presente Termo de Confissão de Dividas tem por objeto o pagamento do valor devido pelo MUNICIPIO à Contratada, relativo à locação de imóvel sito 

a Av. José Roberto Teixeira, nº 161, Jardim Flórida I, nesta cidade de Dourados/MS, o qual é destinado para funcionamento da UNIDADE  BÁSICA DE 
SAÚDE FLÓRIDA I.

DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
Dá-se ao presente termo o valor de R$ 16.372,02 (dezesseis mil trezentos e setenta e dois reais e dois centavos), conforme segue:

Mês Referência Valor Mensal do Aluguel
Março/2022 R$                                            5.457,34
Maio/2022 R$                                            5.457,34
Junho/2022 R$                                            5.457,34

TOTAL R$                                          16.372,02

12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
2.119 – Implementação, Manutenção dos Serviços da Rede Especializada de Atenção à Saúde Ambulatorial.
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Despesa: 65
Fonte: 26000000

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu fundamento baseado nas previsões legais do artigo 63, § 2º, I, da Lei nº 4.320/64, principio 
da vedação ao enriquecimento ilícito artigo 884 do Código Civil e Parecer Jurídico nº 966/2023/PGM/PELC da Procuradoria Geral do Município.

Data da Assinatura: 12/12/2023.

Waldno Pereira de Lucena Júnior                                                                Mauro Gilberto Santana
Secretário Municipal de Saúde                                                                     Presidente - Seleta

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Ref. Processo de Licitação nº 084/2023 – Pregão Eletrônico nº 014/2023

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos o resultado da Licitação abaixo, tipo Menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e demais alterações em vigor.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição em consignação de materiais de órteses, próteses 
e materiais especiais – OPME, com entrega parcelada necessária à realização de neurocirurgias conforme tabela sus para utilização na unidade hospital 
da vida pertencente à FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD, para consumo pelo período de aproximadamente de 12 
(doze) meses, características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referência, nos autos e demais anexos e termos afins contidos no processo 
licitatório.

Consoantes normas disciplinadoras da licitação, na melhor forma processual, o Pregoeiro conforme ata do certame em referência julgou as propostas e 
concluiu o processo de adjudicação como segue:

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO 

LOTE (R$) ESTIMADO

1, 2 e 3 ADJUDICADO LICITATRADE SERVIÇO, COMERCIO E IMPOTAÇÃO LTDA R$ 102.199,96

4 DESERTO ______________ __________

Por conseguinte, não tendo havido tempestivamente interposição de recursos administrativos, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, aos interessados 
fica os autos com vista franqueada junto ao Setor Administrativo da FUNSAUD, na Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru – Dourados-MS, 
no horário 07h00min às 11h00 e das 13h00min às 17h00. Por conseguinte, obedecendo aos trâmites legais, o processo será submetido à autoridade superior 
da FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD. Para providências legais cabíveis.  

Dourados–MS, 12 de Dezembro de 2023.

MARCIO ROMEIRO DE ÁVILA
Pregoeiro Oficial - FUNSAUD

PORTARIA 147/2023/FUNSAUD 03 de Dezembro de 2023.

FUNDAÇÕES / RESULTADO DE LICITAÇÃO - FUNSAUD

EXTRATOS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Processo de Licitação nº 079/2023 – Pregão Presencial nº 021/2023

Tendo sido cumprido todos os requisitos determinados pela Lei Federal nº 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/93 de 21/06/93, com alter-
ações posteriores em vigor, voltados para o Pregão Presencial em epígrafe, que tem como objeto:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de diagnósticos por imagem, interpretação e emissão de laudos médicos para 
exames de antirressonância e ressonância magnética nuclear, para atender as necessidades da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, 
mediante contrato de prestação de serviço pelo período de 12 (doze) meses, com características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referência, 
nos autos e demais anexos e termos afins contidos no processo licitatório.

Com vistas às melhores Propostas de Preços, exequível e vantajosas à administração, nos autos, HOMOLOGO os procedimentos do Pregoeiro desta 
FUNSAUD, Sr. Márcio Romeiro Ávila, sangrando-se vencedoras no certame em questão, as empresas proponentes para os respectivos itens como seguem:

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO 

LOTE (R$) ESTIMADO

1 ADJUDICADO CERDIL CENTRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
LTDA R$ 32.500,00

Tudo conforme ata da sessão do certame e circunstanciado na Planilha de Apuração Final, do referido Pregão Presencial.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e encaminhe-se para as devidas providências.

Dourados – MS, 12 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 de 11 de março de 2021.

PORTARIA Nº 105/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: EDUARDO RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO (Matricula Nº 6909-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para 
responder como Gestor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 023/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 
007/2023, que tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 106/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: EDUARDO RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO (Matricula Nº 6909-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para 
responder como Gestor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 024/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 
007/2023, que tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIAS LEGISLATIVAS

FUNDAÇÕES / TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - FUNSAUD

PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 107/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: EDUARDO RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO (Matricula Nº 6909-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para 
responder como Gestor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 025/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 
007/2023, que tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 108/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: EDUARDO RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO (Matricula Nº 6909-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para 
responder como Gestor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 026/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 
007/2023, que tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 109/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: EDUARDO RODRIGO OLIVEIRA NASCIMENTO (Matricula Nº 6909-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para 
responder como Gestor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 027/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 
007/2023, que tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 110/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS (Matricula Nº 6989-3) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como 
Fiscal do Contrato Administrativo Nr. 023/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 007/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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PORTARIA Nº 111/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS (Matricula Nº 6989-3) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como 
Fiscal do Contrato Administrativo Nr. 024/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 007/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 112/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS (Matricula Nº 6989-3) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como 
Fiscal do Contrato Administrativo Nr. 025/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 007/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 113/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS (Matricula Nº 6989-3) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como 
Fiscal do Contrato Administrativo Nr. 026/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 007/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 114/LICITAÇÃO/CMD de 04 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS (Matricula Nº 6989-3) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como 
Fiscal do Contrato Administrativo Nr. 027/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 054/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 007/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de Serviços de confecção de material gráfico, para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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PORTARIA Nº 115/LICITAÇÃO/CMD de 05 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: LUCAS COIMBRA FERLE (Matricula Nº 7107-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Gestor (a) 
ao Contrato Administrativo Nr. 028/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 056/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 009/2023, que tem por objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/
MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 116/LICITAÇÃO/CMD de 05 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: LUCAS COIMBRA FERLE (Matricula Nº 7107-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Gestor (a) 
ao Contrato Administrativo Nr. 029/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 056/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 009/2023, que tem por objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/
MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 117/LICITAÇÃO/CMD de 05 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: JOAO AUGUSTO DE LIMA (Matricula Nº 7105-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Fiscal do 
Contrato Administrativo Nr. 028/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 056/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 009/2023, que tem por objeto: Con-
tratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 118/LICITAÇÃO/CMD de 05 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: JOAO AUGUSTO DE LIMA (Matricula Nº 7105-1) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Fiscal do 
Contrato Administrativo Nr. 029/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 056/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 009/2023, que tem por objeto: Con-
tratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIAS LEGISLATIVAS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.030                                                            6.030                                                            45                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023  

PORTARIA Nº 119/LICITAÇÃO/CMD de 07 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: TATIANI LAZZARINI MARÇAL (Matricula Nº 828-2) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Ges-
tor (a) ao Contrato Administrativo Nr. 030/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 055/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 008/2023, que tem por 
objeto: Contratação de pessoa jurídica, para realizar o fornecimento de Molduras para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/
MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 07 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 120/LICITAÇÃO/CMD de 07 de dezembro de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e, considerando ainda, o disposto no Art. 20, IV, “b” e 
Art. 21, XI do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal de 20 de novembro de 2012:

Art. 1º Designar o(a) Sr (a).: SEDILEI PEREIRA DA SILVA (Matricula Nº 6981-2) da Câmara Municipal de Dourados/MS, para responder como Fiscal 
do Contrato Administrativo Nr. 030/2023/DL/CMD, Processo Administrativo nº 055/2023/DL/CMD, Pregão Presencial nº 008/2023, que tem por objeto: 
Contratação de pessoa jurídica, para realizar o fornecimento de Molduras para atender as demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos à assinatura do contrato e entrará em vigor com sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dourados/MS, 07 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA/CMD/RH Nº 298, de 12 de dezembro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso  de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regi-
mento Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, ao seguinte 
servidor:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

EDUARDO DA SILVA SILVEIRA 02/01/2023-2024 02/01 a 16/01/2024

IVANO SOUSA CLINK PEREIRA 02/01/2023-2024 02/01 a 16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

PORTARIA/CMD/RH Nº. 299, de 13 de dezembro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, aos seguintes 
servidores:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

EDUARDO IRAN TURELLA RODRIGUES 01/02/2022-2023 05/01 a 03/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

EDITAL DE SESSÃO SOLENE

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, de acordo com as normas regimentais, torna público que será 
realizada Sessão Solene de Entrega de Título de Cidadão Douradense, proposição dos vereadores deste Legislativo, no dia 19/12/2023, às 19h00, no Clube 
Indaiá, Avenida Indaiá n°850, Altos do Indaiá.

Dourados/MS, 13 de dezembro de 2023.

Ver. Laudir Antonio Munaretto
Presidente

EDITAL DE SESSÃO SOLENE

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, de acordo com as normas regimentais, em atendimento à so-
licitação do Vereador Olavo Sul, torna público que será realizada Sessão Solene em Homenagem à Guarda Municipal de Dourados, no dia 14/12/2023, às 
19h00, no Plenário da Câmara Municipal de Dourados/MS, sito à Avenida Marcelino Pires, n. 3600, Jardim Paulista, Sala A-7, Shopping Avenida Center.

Dourados/MS, 13 de dezembro de 2023.

Ver. Laudir Antonio Munaretto
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº 69/2023
Inexigibilidade Nº 030/2023

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, 
“b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, vem RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação da 
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Inscrições no Seminário Estadual de Vereadores e Servidores 2023 “Gestão Pública Assertiva e Especificidades Internas dos Podres”, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Dourados/MS.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Dourados/MS.
CONTRATADA: MOTA & WILKE LTDA (CNPJ sob n. 45.303.544/0001-60)
VALOR UNITÁRIO: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais)
TOTAL: R$ 14.240,00 (quatorze mil duzentos e quarenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Procedimentos adotados nesta Inexigibilidade, em especial ao Art. 25 inc. II c/c Art. 13 inc. VI da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e em consonância com os Relatórios e Pareceres: Jurídico, Contábil e Financeiro favoráveis, acostados aos autos, conforme elenca a exigência 
constante no Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

Dourados/MS, 12 de dezembro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

EDITAIS - SESSÕES SOLENES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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ATA Nº 015/2023

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE DOURADOS EM 06 DE DEZEMBRODE 2023

No dia seis do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às oito horas, na sala de reunião do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município    
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada reunião ordinária do Conselho Fiscal do PreviD, tendo como pauta: A) Finalização de análise 
do balancete do mês de agosto; B) Definição prévia do calendário de reuniões do ano de 2024; C) Memorando nº935/2023/Presidência; e D) Apresentação 
da Política de Investimentos; E) Relatos Gerais. Estavam presentes os seguintes membros do Conselho Fiscal, titulares: José Vieira Filho, Nilson Araújo 
Figueredo, Henrique José de Souza Oliveira, José Carlos Pereira Mascarenhas e os Conselheiros, Robson Elias dos Santos, Zilda Aparecida Rodrigues Ra-
mires, Lucy Vanda Palácio Alves Marques, Luciana Moises de Oliveira e Solange Silva de Melo justificaram ausência, ainda em tempo a Conselheira Zilda 
Aparecida Rodrigues Ramires justificou a ausência na reunião passada, também esteve presentes os Diretores Theodoro Huber Silva, Márcio Fernandes 
Vilela Rodrigues, Albino João Zanolla. Após constatar quórum, o Presidente Nilson Araújo Figueredo deu início a reunião, onde os Conselheiros presentes 
retomaram a análise do balancete financeiro do mês de agosto de 2023. E após apresentação do memorando n° 899/2023/DF/PreviD foi aprovado o supra-
citado balancete financeiro. Passando para o item B) Definição prévia do calendário de reuniões do ano de 2024, os Conselheiros selecionaram as datas 
para as reuniões do próximo ano, sendo assim estimado o calendário de 2024, que ficou aprovado pelos presentes. Seguidamente, o item C) Memorando nº 
935/2023/Presidência, foi apresentado pelo Diretor Theodoro Huber Silva, o qual explanou a situação do novo sistema da Prefeitura Municipal de Doura-
dos, em relação ao PreviD, ficando os Conselheiros presentes cientes, sendo elaborado o memorando n° 943/2023 a ser encaminhado ao Conselho Curador 
para conhecimento dos fatos e tomada das providências legais, caso necessário. Seguidamente o Diretor Financeiro Márcio Fernandes Vilela Rodrigues, 
apresentou a Política de Investimentos para o ano de 2024 ficando assim os Conselheiros presentes cientes. Durante a reunião também foi confeccionado o 
memorando nº 942/2023 para o Conselho Curador. Ao final da reunião os Conselheiros José Carlos Pereira Mascarenhas, Henrique José de Souza Oliveira 
e José Vieira Filho, fizeram um relato detalhado sobre os conhecimentos adquiridos durante o Congresso realizado entre os dias 29/11/2023 á 01/12/2023 
da ABIPEM. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Valéria Caires de Oliveira Ribeiro, lavrado a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada por todos os presentes.

Nilson Araújo Figueredo 
José Vieira Filho
José Carlos Pereira Mascarenhas            
Henrique José de Souza Oliveira

 
ATA 10/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA - COMAFRO

BIÊNIO 2023-2025

Na reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa e Desenvolvimento Afro-Brasileiro (COMAFRO), realizada de forma online via Google Meet 
em 23 de outubro de 2023, estiveram presentes os membros: Beatriz Meira, Jhow Oliveira, Luciano Fernandes, Felipe Gabriel, Benedith Araújo, Fernando 
Maciel, Johnand Mauro e Taita Rodrigues. O presidente Jhow Oliveira iniciou a sessão pontualmente às 18:00, realizando a segunda chamada às 18:20. Na 
primeira pauta de informes, confirmou-se o apoio da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no evento cultural de novembro. Entretanto, a fundação 
expressou incertezas em relação às atrações do evento. A Vice Presidente, Beatriz Meira, acrescentou que a DJ GABIS seria a primeira atração confirmada 
da noite cultural, pelo apoio do SIMTED. Seguindo para a pauta II, que tratou da VI Noite Cultural Alusiva à Consciência Negra, o presidente destacou a 
importância do evento para o conselho, solicitando o apoio dos conselheiros para contatar sindicatos a fim de angariar recursos para sua realização. Passa-se 
para a III pauta, sobre a Formação de Equipes, abordou a distribuição de atividades e a formação de equipes de trabalho para o evento. Os conselheiros 
Felipe Gabriel e Johnand Mauro se disponibilizaram para colaborar na organização, enquanto a conselheira Taita Rodrigues justificou sua impossibilidade 
de colaborar devido a um choque de agenda com a Secretaria de Educação. O presidente Jhow Oliveira incluiu uma pauta extraordinária, na qual repre-
sentará o COMAFRO na Reunião Ampliada com Povos e Comunidades Tradicionais de Matrizes Africanas e Terreiros, programada para 31 de outubro 
em Campo Grande. A Vice-presidente abriu votação para aprovar a participação de Jhow Oliveira na capital, juntamente com a liberação do motorista da 
Casa dos Conselhos para logística. Após aprovação por unanimidade, e não havendo mais assuntos a tratar, a Vice Presidente Beatriz Meira e o presidente 
Jhow Oliveira lavraram a ata conjuntamente.

Ata da 10ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
COMDAM

Ata nº 10/2023/COMDAM – Aos vinte e três dias de novembro de dois mil e vinte três (23/11/2023), com início às oito horas e trinta minutos (08h30min), 
via Google Meet, teve início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM, com a presença dos Conselheiros 
representantes das seguintes instituições: Ademar Roque Zanatta – Representante Titular do Instituto do Meio Ambiente de Dourados-IMAM;Daniela da 
Silveira Sangalli – Representante Suplente do Instituto de Meio Ambiente de Dourados-IMAM; Ronaldo Ferreira Ramos – Representante Titular das Asso-
ciações e Organizações Profissionais/AEAD; Adolfo Ribeiro Garcia – Representante Titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Ro-
seane Soares Ramos – Representante Titular da SEMADESC/IMASUL; Wagner de Mattos Olmedo – Representante Titular do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente; NathaliaOttoboni Galdino – Representante Suplente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária; Danielle CristinePedruzzi – Represen-
tante Titular das Universidades Particulares/UNIGRAN; Perla Loureiro de Almeida – Representante Suplente das Universidades Particulares/UNIGRAN; 
Marcos Duarte – Representante Titular das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Marcelo Tiburcio Rezende – Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Agricultura Familiar; Vinícius de Oliveira Ribeiro – Representante Titular da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul; Landi Arami-
RossatoPaulus – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais/CRA; Mario Cezar Tompes – Representante Titular das Organizações 
Sindicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF; Mario Vito Comar – Representante Suplente das Organizações Sindicais de Trabalhadores e Servidores/
ADUF; Marcelo Fossa da Paz – Representante Titular da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD; Evandro Costa Soares – Representante Titular 
da Empresa Estadual de Saneamento; Marcos Antonio da Silva Ferreira – Representante Suplente das Associações e Organizações Profissionais/AEGRAN. 
Justificaram a falta os seguintes conselheiros: Simone BracciniDamian – Representante Suplente da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD. 
Como convidados estiveram presentes: Lauro Maymone Coelho Netto - Coordenador da UGP do Flonplata e Sara de Souza Maciel Nogueira - Gerente 
de Desenvolvimento e Modernização do IMASUL. Também estiveram presentes: Ramão Palácio Neto, Juslâne Silva Miranda, Regiane dos Santos Dias 
e Nayara Fonseca de Carvalho. A reunião teve a seguinte pauta: I – Expediente; II - Aprovação da Ata; III – Fonplata e suas implicações ambientais; IV – 
Política de Logística Reversa; V – ZEE Municipal atrelada ao Plano Diretor; VI – Assuntos Gerais. Com a palavra o presidente Ronaldo Ferreira Ramos 
agradeceu a presença de todos, dando início à reunião com a abertura do expediente, onde agradeceu ao Diretor Presidente do IMAM Sr. Ademar Zanatta, 
por conseguir negociar acesso comercial para realizar a reunião do COMDAM via Meet. Em seguida, foi sugerido e aprovado, por unanimidade que a 

ATA - COMAFRO

ATA - COMDAM

ATA - PREVID

OUTROS ATOS
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reunião se encerrasse até às 11h00min. Dando continuidade à reunião, a ata da reunião anterior foi colocada para apreciação e votação, sendo aprovada por 
todos. Na sequência, o Presidente Ronaldo Ramos colocou em discussão a pauta sobre o Flonplata e suas implicações ambientais, passando a palavra ao 
convidado Lauro Maymone Coelho Netto, coordenador da UGP, Unidade de Gestão de Projetos da prefeitura, que discorreu sobre o processo do Fonplata e 
seus investimentos, especificamente sobre as vias parques do Água boa; do Rego d’Água e do Paragem, respondendo aos questionamentos sobre os projetos 
que não passaram pelo COMDAM. Ainda, esclareceu que tais obras possuem no momento o projeto base e que após terem seus estudos ambientais mais 
abrangentes finalizados, serão submetidos ao COMDAM. O conselheiro Mario Tompes levantou a questão da necessidade de uma presença mais significati-
va do conselho no apoio e análise destes projetos, inclusive durante a fase do projeto básico. O Sr. Lauro Maymone afirmou que avaliará com administração 
municipal a possibilidade de disponibilizar os projetos para o COMDAM. O conselheiro representante da ADUF, Mario Vito Comar, expressou sua preocu-
pação pelo fato dos projetos terem passado por tantas instâncias até alcançar o status atual sem ter passado pela avaliação do conselho. Após as discussões 
em torno da competência e participação mais enfática do conselho nos projetos do Fonplata, Lauro enfatizou que nenhuma medida será tomada sem a 
devida aprovação dos órgãos competentes. Ele expressou concordância em incluir o COMDAM nas discussões. O conselheiro Mário Tompes ressaltou a 
vantagem do compromisso assumido de envolver o COMDAM na análise de projetos com impacto ambiental no município. Sr. Lauro Maymone Coelho 
Netto, pediu desculpas aos conselheiros por ter que se ausentar da reunião, pois teria uma outra agenda logo mais às 9h30min, mas se colocou a disposição 
do COMDAM para melhores esclarecimentos de duvidas em outro momento. Passando a palavra à conselheira Landi Arami, esta levantou questionamen-
tos acerca da Licença Prévia do projeto da Via Parque do Água Boa, indagando ainda sobre os detalhes da compensação ambiental e se seria pertinente a 
elaboração do EIA/RIMA. Lauro esclareceu que o projeto não se enquadra com o EIA/RIMA. Ainda, garantiu que seguirá todos os critérios determinados 
pelo IMAM. Em seguida, a conselheira Daniela Sangalli expôs que o responsável por esse tipo de projeto é o IMAM, ressaltando que o COMDAM é con-
sultado em alguns casos, quando necessário. Ela enfatizou que esse tipo de empreendimento não exige a realização de EIA/RIMA. O presidente do IMAM, 
Ademar Roque Zanatta, também abordou o tema, garantindo que o Instituto conta com uma equipe técnica para lidar com a licença ambiental necessária 
para esse tipo de projeto. Passando para o próximo item da pauta, no tema Política de Logística Reversa, foi realizado uma apresentação pela Sra. Sara de 
Souza, Gerente de Desenvolvimento e Modernização do IMASUL,  convidada do COMDAM, para falar sobre o assunto, esclarecendo, inicialmente, sobre 
a legislação vigente utilizado pelo IMASUL. Logo em seguida, explanou a respeito do conceito que traz a política de logística reversa, mencionou tam-
bém, que o município tem a obrigação de instituir um programa de coleta diferenciado e, adicionalmente, devem fortalecer as organizações de catadores. 
Enfatizou ainda a importância da implementação e aprimoramento da coleta seletiva pelo município. Mencionou também que o estado do Mato Grosso do 
Sul é uma referência nacional em recuperação de embalagens e reciclagem de pneus. No encerramento, foi exibido um vídeo de uma indústria de bebidas 
gaseificadas abordando a logística reversa na industrialização dos seus produtos. Sem mais assuntos a serem tratados, o Presidente agradeceu a presença 
de todos e encerrou a reunião às 11h01min. Nada mais havendo a relatar eu, Gabryel Lobo Bonetti Secretário Executivo do COMDAM, depois de lida e 
aprovada, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente deste Conselho, na Presença dos demais conselheiros.

Dourados-MS, 23 de novembro de 2023

Ronaldo Ferreira Ramos
Presidente do COMDAM

Gabryel Lobo Bonetti
Secretário executivo do COMDAM

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO PROCESSO

ÓRGÃO: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD;
PROTOCOLO Nº 27/2023; PROCESSO Nº 021/2023/PreviD; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2023/PreviD. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à solução integrada de colaboração e comunicação corporativa base-

ada em nuvem, incluindo suporte técnico, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/
MS – PreviD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso, II da Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.00 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
18.01 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
09.272.126 – Manter o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
2.079 – Manutenção das Atividades do PREVID
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
33.90.40.26 – Locação de software, Desenvolvimento e Manutenção de Software e outros
Ficha 622
Fonte 18020000
Valor Global Orçado: R$ 3.420,00 (Três mil, quatrocentos e vinte reais).

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

 

TOTAL INOX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA  torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de 
Dourados (MS), a Renovação de Licença  Simplificada, para atividade de Fabricação de móveis com predominância de metal, fabricação de esquadrias 
de metal, fabricação de artigos de serralheria, fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
comércio varejsita de móveis e reparação de artigos de mobiliário, localizada na rua Mário Feitosa Rodrigues, n° 1650, Altos do Indaía, no Município de 
Dourados (MS). Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados (MS) – IMAM, a Licença de Ope-
ração, para a atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
– SUPERMERCADO - COD: 439, localizada na Rua/Av. Hayel Bon Faker, nº 1425 – Jd. Agua Boa, no município de Dourados (MS). Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

BERTUCCI CLÍNICA LTDA - ME, cujo nome fantasia, INSTITUTO BERTUCCI ODONTOLOGIA E ESTÉTICA, torna público que requereu ao Ins-
tituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM de Dourados (MS), a Licença Ambiental de Simplificada - LS, para atividade de estética e outros serviços 
com a beleza; e atividade de odontologia. Localizada na Rua Toshinobu Katayama, n° 1.781, BNH II Plano, no município de Dourados, estado de Mato 
Grosso do Sul. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EXTRATO - PREVID

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

ATA - COMDAM


